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INDICAÇÃO N° 070/2022 DE 26 DE MAIO DE 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 

 

SITUAÇÃO 
J APROVADO 

fl APROVADO C/ 
EMENDA 
REJEITADO 

 

INDICA ao Executivo Municipal, através da Secretaria 
da Educação, que procure firmar parcerias com as 
Instituições de Ensino Profissional e Tecnológico 
localizadas em nosso Município para a realização de 
uma Semana Educativa voltada aos alunos do ensino 
médio municipal visando à difusão dos cursos 
ofertados por aquelas instituições. 

       

       

   

VISTO 

  

Os alunos que ingressarem no ensino médio a partir de 2022 vão se deparar com uma 
novidade. O novo ensino médio, aprovado por meio da Lei n° 13.415/2017, passa a valer a 
partir deste ano letivo e vai mudar gradativamente o ensino em escolas públicas e pvadas 
de todo o país. 

A mudança vai aumentar a carga horária total ao longo dos três anos que vai passar 
de 2.400 horas para 3 mil horas. Das 3 mil horas, 1.800 horas serão destinadas para as 
disciplinas obrigatórias da base Nacional Comum Curricular e 1.200 horas para os 
itinerários formativos. Cada escola terá que oferecer pelo menos uma opção 
complementar a formação dos alunos são elas: 1) Linguagens e suas Tecnologias; 2) 
Matemática e suas Tecnologias; 3) Ciências da Natureza e suas Tecnologias; 4) 
Humanas e sociais aplicadas e; 5) Formação técnica e profissional. 

O que antes poderia ser visto como uma preparação para o ensino superior vai passar 
a ter um olhar voltado ao mercado de trabalho. Isso porque a etapa de ensino será 
integrada a cursos técnicos que farão o aluno deixar o ensino médio com um diploma 
de uma área específica. 

Dado a importância atribuída pelo novo ensino médio à formação proporcionada 
pelos cursos técnicos e pelo privilégio do nosso município possuir várias unidades de 
formação técnica profissionalizante (IFCE, Escola Profissionalizante, Centro de 
Vocação Tecnológico e Escola de Ensino Fundamental e Médio Tomaz Pompeu de 
Sousa Brasil) é que entendemos que há uma necessidade de difundirmos entre os 
nossos jovens os cursos ofertados por aquelas instituições. 

Portanto, propomos a criação de uma Semana Municipal da Educação Profissional e 
Tecnológica para que os alunos ingressos no ensino médio da rede municipal de 
ensino sejam apresentados aos diversos cursos ofertados pelas instituições de ensino 
técnico e profissional existentes em nossa cidade. 

Após o exposto, requeiro à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano Plenário, na 
forma regimental, que se digne em oficiar a Prefeitura Municipal de Acaraú, através 
da Secretaria da Educação, encaminhando a presente INDICAÇÃO, para que esta 
procure firmar parcerias com as Instituições de Ensino Profissional e Tecnológico 
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localizadas em nosso Município para a realização de uma Semana Educativa voltada 
aos alunos do ensino médio municipal visando à difusão dos cursos ofertados por 
aquelas instituições. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

GLEISON JO:'ODRIGUES ALVES 
Vereado - União Brasil 
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